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8 — A ' CAMARA D E P I N D A M O N H A N G A B A , 1 8 4 3 . 

Não tendo a Camara Municipal da Villa de Pindamo-
nhangaba cumprido até hoje a ordem do Governo Provincial, 
expedida em Portaria de 12 de Agosto do anno preterito, pela 
qual foi-lhe determinado que informase sobre o requerimento, 
que a Sua Magestade o Imperador dirigio a Camara Munici-
pal da Villa de Jaguary da Provincia de Minas Geraes, pe-
dindo que seja annexada a esta Villa uma parte da povoação 
do Termo dessa Villa de Pindamonhangaba, Ordena o Presi-
dente da Provincia á Camara Municipal da mesma Villa que 
envie com urgência essa informação, devolvendo o requeri-
mento, que por copia lhe foi remettido com a dita Portaria. 
Palacio do Governo de S. Paulo, 6 de Outubro de 1843.— 
Joaquim José Luiz de Souza. 


